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                                                               Pinheiro Machado, 22 de março de 2016  
 

Oficio Nº 027/GAB/SMA 
 
 
Ao Exmo Sr   
GEOVANE DUTRA TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Humaitá, Centro 
96 470 000 – Pinheiro Machado,RS 

 
 
 
 
Assunto: Informação 
Ref.: Of nº 041/2016  
 
 
 
 
 Senhor Presidente 
 
 
 Em atenção ao documento em referencia, informo-vos o que segue:  
 
 

Vereador Paulo Roberto Burgo Alves 
 

Proposições Nºs 018, 019 e 020/2016 – Encaminhadas para secretaria 
correspondente, para atendimento, dentro das possibilidades financeiras do 
município 
.  

Vereador Edison Manoel Molina de Oliveira 
 

Proposição Nº014/2016 – O assunto já foi tratado na esfera administrativa, assim 
como está sendo abordado junto ao Comandante da Brigada Militar local.  
 

Vereador Jaime Iran Fernandes Lucas 
 

Proposições Nºs 002/2016 – A administração municipal tem maior interesse em 
poder contribuir para viabilizar a construção de templos religiosos, na medida em que 
estas ações são de grande valia à comunidade, essencialmente quando se atravessa 
momentos de crises políticas e financeiras, levando conforto espiritual àqueles que o 
buscam na igreja. A legislação vigente,no entanto,  deve ser fielmente cumprida, 
sabendo-se que o poder discricionário do Chefe do Executivo Municipal não é 
subjetivo, faz-se tão somente aquilo que a lei diz que é permitido, diferentemente da 
administração empresarial privada, em que é possível realizar tudo aquilo que a lei 
não diz que é proibido, e a ação proposta é vedada pela legislação.   
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Vereador Fábio Ferreira Dias  
 

Proposições Nºs 008/2016 – Ultima parcela paga em fevereiro de 2016, 
correspondente a 37ª parcela.  
 

Vereador Rogério Gomes de Moura  
 

Proposições Nºs 018, 019 e 020/2016 – Encaminhadas para secretaria 
correspondente, para atendimento, tão logo seja possível.  
 
 
 Atenciosamente,  
 
 
 
       

      José Felipe da Feira 
                 Prefeito Municipal  

 
 


